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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 723, de 2019, do Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, que obriga à inclusão de advertência na 
divulgação de informações sobre saúde na rede mundial 
de computadores. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, Justiça e Cidadania, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 723, de 2019, de autoria do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que obriga a inclusão de advertência na divulgação de 
informações sobre saúde na rede mundial de computadores. 

De acordo com a iniciativa, toda coluna, artigo ou matéria publicados 
em páginas virtuais, sítios eletrônicos, blogues e outros que disponibilizem 
conteúdo informativo na internet, quando fizerem divulgação de informações 
sobre diagnóstico de enfermidade, características de enfermidade, tratamento 
médico ou dentário deverão ser acompanhados de advertência comunicando 
tratar-se de informação de caráter geral e alertando sobre a necessidade de 
consulta com profissional competente para adequada avaliação clínica. 

Em caso de descumprimento da medida proposta, o infrator estará 
sujeito à suspensão da publicação do respectivo conteúdo até que seja efetuada a 
correção. 

Na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), foi aprovado parecer pela 
aprovação da matéria, nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7732534475
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II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos dos arts. 101 e 91 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar a matéria, tanto sob o aspecto da 
constitucionalidade, quanto acerca de seu mérito. 

Não resta dúvida de que as inovações normativas propugnadas se 
inserem no âmbito das competências legislativas da União, já que incumbe 
privativamente a este ente político legislar sobre informática, bem como editar 
normas gerais sobre proteção e defesa da saúde (arts. 22, IV, e 24, XII, da 
Constituição Federal – CF). Igualmente, não há impedimentos quanto à iniciativa 
parlamentar, pois a matéria não se inclui entre as listadas no § 1º do art. 61 da 
Carta Magna e reservadas à iniciativa privativa do Presidente da República. 

Quanto à juridicidade, o projeto observa os atributos legais de 
novidade, abstração, generalidade, imperatividade, coercibilidade e não ofende 
princípios jurídicos. Ademais, a espécie legislativa adotada é adequada a regular 
o tema. 

Não se observam vícios de regimentalidade. 

No mérito, corroboramos o teor do substitutivo aprovado na CAS que 
aprimora o projeto, com o objetivo de assegurar maior eficácia à lei a ser editada. 
Nesse sentido, o substitutivo apresentado propõe alterar a legislação sanitária para 
exigir que toda publicação divulgada na internet que possa induzir ou estimular a 
automedicação seja acompanhada de recomendação para que o interessado realize 
consulta com o profissional competente. Em caso de descumprimento, o autor 
estará sujeito às penas de advertência, multa ou suspensão da publicação. Caberá 
à Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) fiscalizar o cumprimento da regra 
proposta. 

Ressaltamos que a atual legislação, embora trate da propaganda de 
produtos submetidos à vigilância sanitária, não contém regra específica sobre os 
conteúdos divulgados na internet que podem estimular a automedicação. 

De ter-se, assim, por oportuna a aprovação do PL nº 723, de 2019, 
que irá contribuir para mitigar o problema da automedicação que tem sido 
bastante potencializado pela grande capilaridade da internet e pelo interesse que 
as publicações sobre saúde despertam. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de subemenda ao 
substitutivo aprovado na CAS para evitar a revogação dos parágrafos que 
complementam o art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, conforme a 
redação proposta por seu art. 2º. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 723, de 2019, e, no 
mérito pela sua aprovação, nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), com 
a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Nº       -CCJ 
(à Emenda nº 1-CAS – Substitutivo) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º da Emenda nº 1-CAS: 

“Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

‘Art. 7º ........................................................................ 
...................................................................................... 

XXIX – receber denúncia referente à publicação na internet de 
coluna, artigo ou matéria sobre saúde que possa induzir ou 
estimular a automedicação. 

...........................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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